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Projeto de Lêi No 0022022, de 09 de setembro dê 2022.

Oispóe sobre a criaçáo do programa "Posso te
ouvii' no âmbito das escolas municipais do
município de Ereré.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA:

Art. 1'. - Fica autoÍizado o Po'deÍ Executivo Municipal a cÍiaÍ o pÍogÍama "Posso te ouvii'
no âmbito das escoles municipais do município de Ereré.

Art. 2'. - O programâ "Posso te ouvii' tem como Íinalidade estabelêcêr estratégias de
apoio aos alunos, matriculados na rede pública municipal de ensino, que apresenlem
características psicológicas que necessiiem de ac,ompanhâmento.

ÀÍt. 3". - O pÍograma "Posso tê ouvii' será geÍido atÍavés de convêÍ)io dê coopêÍaÉo
lécnica entre as secretaías de Saúde e Educação do município de Ereré.

Art. 4". - Caberá a Secretaria de Saúde do Município elaborar questionário para avaliaqão
dos alunos idêntificaÍrdo os alunos que necessitam de acompanhãmento psicológico.

AÍt. 5". - Cabêrà a Sêctetaria de EdÍJcaÉo do Municipio dê Eteré, ÍoÍmalizaí coovêÍlio6
com instituições de ensino superior que desenvohrem cursos de psioologia no sentido dê
prospectãr estâgiáÍios, a partir do sexto pêíodo, paía trabalhãrem nas escolas múnicipais
no atendimento aos alunos.

PaÉgrafo único: Os estágios assegurados no aí. 5" desta Lei deveráo ser assinados
entre a Prefeilura Municipal de Ereré, a instituição de ensino e o aluno e terá carácter
voluntário.

Art, 5". Esta Lei entrara em vigoÍ ô0 (sessenta) dias âpós sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara llunicipal de EÍeérCE,og de setembÍo de 2022.
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